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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

INFORMATIVO – MAIO/2007
AOS DIRIGENTES PARTIDÁRIOS NO MUNICÍPIO.
1º - É OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL pelo partido, que deveria ser apresentada ao Cartório Eleitoral do Município e dirigida ao Juiz eleitoral até o prazo de 30/ABRIL. Não importa que o Partido não tenha tido movimentação financeira. É obrigatório enviar todos os formulários que compõem o Sistema de Prestação de Contas dos Partidos Políticos disponível no site do TSE, juntamente com a mídia (disquete/CD). Ver site do T.R.E./SC – Partidos Políticos.
A prestação de contas anual dos partidos políticos é obrigação instituída pela Lei n. 9.096, de 19 de setembro de 1995 (alterada pelas Leis n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, e 9.693, de 27 de julho de 1998).

2º - É importante salientar que as providências acima relacionadas somente poderão ser encaminhadas se o PDT estiver devidamente legalizado a nível municipal com o devido registro junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, feito pela Comissão Provisória Estadual.
3º - Ao ser instalada Comissão Provisória Municipal ou eleita A Comissão Executiva Municipal,  a primeira providência da Presidência da mesma será de verificar junto ao Cartório Eleitoral quais as pendências existente em nome do PDT e procurar orientação junto a um Contador ou Advogado no município para as soluções das pendências existentes junto a Justiça Eleitoral do Município.

4º - Em caso de dificuldade de encontrar profissionais que assessorem na solução das pendências, contatar a COORDENADORIA DA REGIÃO para que viabilize as possibilidades de solução para as referidas dificuldades acima apontadas.

5º - ALERTAMOS que o PDT em vários municípios encontra-se  sob penalidade da Justiça Eleitoral devido a não apresentação da Prestação de Contas anual, que futuramente poderá prejudicar o processo eleitoral previsto para o ano de 2008.
JESUS SANTOS- Advogado

OAB/SC 8738-B
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